
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFÊTAS

Ofrcio 1 4't 12023/PMC/SEPLAG/DCONV
Congonhas, 24 de Maio 2023

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo, cópia do Termo de Colaboração No 03/2023, que

entre si Celebram o l\íunicípio de Congonhas e a Fundação CSN para o

Desenvolvimento Social e a Construção da Cidadania - FCSN - para ciência e

controle.

Atenciosamente,

Paola R

Diretora de Co

Secretaria de P amento e Gestão

Olive ira

e Prestação de Contas

Cámara Municipal do CongonhaE
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PROTOCOLO GERAT 17 5212023
Data: 25/05/2023 - Horário: 10:01
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PREFEITURA Íf UNICIPAL DE CONGONHAS
CIDA.DE DOS PROFE ÍASi

TÊRMO DE COrÂBORAçÃO il". O3l2023

PARCERIA QUE ENTRE SI CETEBRAM O MUNICíPIo DE

CONGONHAS/MG E A FUNOAçÃO CSN PARA O

DESENVOwTMEÍ{TO SOC|AT E A CONSTRUçÃO DA

CIDADAT{I,A - FCSN.

Pelo presente lnírumento, o MUNICÍPIO DE CONGONHAs, inscrito no CNPJ sob o ne.

L6.752.446/@OL-O2, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG,
doravante denominado MUNICíPIO, neste ato rêpresentado por seu Prêfeito, cláudio Antônio de
Souza, inscrito no RG Ne M-1.652.882 e no CPF ns 314.756.986-15, e pela Secretária Municipal de
Desenvolvimento e Assistêncie Social, Libertad Lamârque Guerra souza, inscrita no RG ne. MG
3.182.358 e no CPF ne.475.855.106-59 e a Fundação CSN Para O Desenvolvimento Social e a

Construção da Cidadania - FCSN, inscrita no CNPJ ne. 19.690.999/0002-57, com sede na Rua Belo
Vale, 35, Centro, Congonhes/Mc, neste ato representada por sua Presidente Denise Pereira
Martins, portadora do RG MG 3602464 e do cPF ne. 5a2.222-436-9L, doravânte denominada OSC

(organização da Sociedade civil), resolvem celebrar este TERMo DE cotABoRÂçÃo, com
fundamento na Lei Fed€ral ns. 13.019, de 31 de julho de 2O!4, alterâda pela Lei ne. 13.204 de 14 de
dezembro de 2015, mediante as cláusulas e condições abaixo descritas.

CHAMAMENTO PÚBUCO SEDAS/CMDCAIAO,/a0a2

Processo Administratlvô ne. 5689 l2O2Z

CúUSUTA PRIMaRA - Do oUEÍO
o presente Termo de Colaboração tem por objeto ê iniciação e formação profissional de 105

adolescentes/jovens de Congonhas na faixa etária entre os 15 e 17 anos incompletos, em situação de

vulnerabilidade social.

CúUSUIÁ SEGUNoA - Do GÊ§ToR

O MUNICÍP|O nomelâ como gestorâ do prêsente Termo de Colaboração a servidora Ana Cristina
Peixoto Guimarães, conforme Portaria Np PMC/4L4, DE 19 DE JULHO DE 2022.

2.2 5ão obÍi8ações do GestoÍ:

l- verificar se a OSC cumpriu a obrigação de dlvulgar os dados da parceria celebrada com a

Administração Pública Municipal;

ll - acompanhâr ê flscalizar a execução da pôrceriâ;

lll - formelizâr so seu superior hierárquico a existência de fetos que comprometam ou possam

comprometeÍ as atividôdes ou metas dâ pârceria e de indícios de irregularidades na gestão dos
recursos, bem como as providências a serem adotadas para saná{as;

lV êmitir ô rêletóriô técnico de monitorarnento e avaliação;

V - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas, levando em consideração o
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação;

Vl - disponibilizar mâteriais e equipamentos tecnológicos necessário
/ monitora
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2.3 Câberá ao gestor, no3 termos do AÍtigo 32 do Decreto Municipâl 6711, & l6ll0i18, a emis.são,
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do encerÍamento de cada bimestre, de Relatório
Técnico de Monitoramento e Avaliação da prrceria celebrada, que será submetido à comissão de
monitoranento e avallação, que o homologará.

2.3.1 O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros
elementos, deverá conter:

| - descrição das atividades, metas e indicadores estabelecidos;

ll - informação de irregularidâdes apuradas, providênclas â serem tomadas, prazo para
solução e data de retorno para verificação do pleno atendimento.

lll- declaração de cumprimento da obrigação contida no An, 11 da Lei 13.019/2014.

2.4 Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação êvidenciar
irregularidades, tais como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria, atrasos
na execução das ações e metas, descumprimento ou inadimplência da OSC em relaÉo a

obrigações pactuadas, o gestor da parceria notificará a osc para, no prazo de até 15 (quinze)

dias corridos:

| - sanar a irregularidade;

ll- cumprlr a obrlgação;

lll - aprsrntar justlficativa prra a lmposslbllldadc de !ánêâmento da irregularidade ou
cumprimento da obrigação.

2.4.1 O reletório técnico de monltoramento e Avaliação será homolo8ado pela comissão de
monitoramento e avaliação no prazo de 10 (dez} dias corridos a contar do seu recebimento.

2.4.2 Depois de homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, o relatório técnico
de monitoramento e avaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser
anexado aos autos do respectivo processo administrativo.

2.5 Caberá também ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre a prestação de contâs, levando
em consideração o conteúdo do{s} relatório(s) técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a

conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo
de colaboração ou de fomento.

2.5.1 O parecer técnico sobre as prestações de contas, a ser elaborado pelo gestor, levará

em consideração a execução física e os relatórios dê cumprimento do objeto apresentados
pela OSC.

cúUsuIA ÍERGEIRA - DA coMIssÁO DE MOÍIII?ORAMEN?O E AVÀUAçÃO
3.1 - O MUNICíPIO nomeiâ pâra membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação as servidoras
Haiany Kelly Pinto Silva; Valdriana Aparecida Vasconcelos e Cristina Graziella Lobo Silva, conforme
Portaria Ns PMC|414, DE 19 DE JULHO DE 2022.

3.2 - Este termo de parceria será monitorado e avãliado mediante os seguintes procedimentos:

a)análise do objêtivo ê sua finalidade;

blacompanhamento mensal da prestação dos sêrviços;

clanálise de rêlatórios dôs trâbalhos desenvolvidos;

3.3 - Nos termos dô Artigo 30, §3e do Dêcreto Munlcipal 67!!, de t6/70h8, a comissão de
mento e avaliação se reunirá mensalmente, com o intuito demônitora
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3.4 - A comissão dê monitoramento e evaliação podêrá solicitãr assessoramento técnico de
especialista que não seja membro do colegiado para subsidiar seus trabalhos.

3.5 - A comissão de monitoramento e aváliação realizará visitas técnicas que deverão ser
circunstânciadâs em relatório de visitâ técnica que será enviado à OSC para conhecimento,
esclarecimênto e eventuais providências, cuja execução poderá ensejar a revisão do documento.

3.6 - Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, e Administração Pública, por meio do gestor
da parceria e da comissão de monitoramento e avaliação, realizará, sempre que possÍvel, pesquisa de
satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na

avaliação da parceria cÊlebrade e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na
reorientação e no aiuste das metas e atividades definidas,

3.7 - Serão utilizados indicadores pârã aferição do cumprimento das metas e os meios de verificação,
conforme Plano de Írabalho anexo a este Termo.

cúusulÁ QUARTA- DAs oBRrGAçóEs Dos pARcErRos

t - sÃo oBnrcAçÔrs oo uurrilcÍpro:
a) Fornecer os recursos para a execução do objeto;
b) transferir os recursos financeiros, de acordo dom o Cronogramâ de Desembolso do Plano de
Írabalho, pâra a contâ bâncária específicâ da OSC em instituição financeira pública (Banco do Brasil

ou Caixa Econômica Federal);
c) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

d) emitir Reletório(s) Técnico(sl de Monitoramento e Avaliação da parceria durante a vigência do
objeto;
e) receber e analisar as brestações de contâs encaminhadas pela OSC;

fl elaborar elucidativo parecer conclusivo sobrê a prestação de contas da OSC, â fim dê atender aos
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiênciã, economicidade,
conforme artigo .18 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação correta dos
recursos (art.59 da Lei 13.019/201a);
g) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigênciã da
restituição dos recursos transferidos, constatada inadimplência em prestar contas ou execução em
desacordo;
h) publicar o extrato deste instrumento no sítio eletrônico do município, conforme arts. 38 da Lei

13.O19/2074;
i) notificar a celebr3ção deste instrumento à Cámara Municipal.
j) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacionâl
da organização da sociedade civil forarn avaliados e são compatíveis com o objeto; conforme arte.
35, lll da Lei L3.Ol9l2O74;
k) aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos têrmos da Lei 13.019/2014; arte. 35, lV
[ - sÃo oBRTGAçÕfs on osc:
a) responsabilizar-se pela execução do objeto;
b) aplicar os recursos repassados pelo MUNICÍP|O exclusivamente no objeto constante na Cláusule
Primeira;
c) responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,
inclusivê no que diz rêspeito às despesas de custeio, de investimento e de pessc,al, conforme o caso;

d) prestar informações e esclarecimêntos sempre que solicitados, desde que necessários ao
acompanhâmento e controle da execução do objeto;
e) permitir livre acesso do gestor, do responsável pelo controle lnterno, dos membros da comissão
de Monitorâmento e Avaliação do MUNICíPIO, aos processos, aos documentos e às informações
referentes a este instrumento, nas instâlações da OSC;

iários, fiscais e comerciais
Têrmo dê
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mantendo as certidões negatives em dia, não se câracterizendo responsabilidade solidária ou
subsidiária do. MUNICÍP|O a inadimplência dã OSC pelos respectivos pagamentos, os ônus incidentes
sobre o obieto da paÍceria ou os danos decorrentes de rêstrição à sua execução;
g) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho em anexo, mediante a contratação dos
profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos,
ficando proibida a redistribuição dos recursos a outÍas entidades, congêneres ou não;
h) observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos
previstos;

i) não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no cumprimento
das etapas, práticâs atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas
contrataçôes e demais atos prãticados na execução da parceria e delxar de adotar as medidas
saneadoras eventualmente apontadas pela Administração Pública;
j) comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na Íorma da legislação aplicável,
mediante procedimento de fiscalizâção dâ Administração Pública Municipal, sob penâ de suspensão
da transferência;
k) efetuar as movimentações financeiras relacionades âos recursos do presentê têrmo em conta
bancária específica em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal);
l) manter os recursos aplicâdos no mercado financeiro, enquanto não utilizados;
m) manter-se adimplentê com o MUNrcíPlO naquilo que tange à prestação de contas de exercícios
anteriores, assim corno manter a sua regularidade Íiscal perante os órgãos da Administração
Municipal, Estadual e Federel;
n) efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de
contabilidade;
o) enviâr ao MUNICíP|O ópia dos documentos guando houver alteração da diretoria ou do estãtutoi
p) divulgar esta parceÍia em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes
sociais e dos estabelecirnentos em que exerça suas ações, conforme art. 11 da Lei 13.019/2014, com
as seguintes informações: a) data da assinetura; b) identificação do instrumento; c) identificação do
órgão MUNICíPIO; d) nome da OSC; e) ns. do CNPI da OSC;0 descrição do objeto da parceria; g) valor
total da parceria e valores liberados, quando for o caso; h) situação da prestação de contas da
parceria, devendo informar a data prevasta para a sua apresentação, a data em que foi ãpresentadâ,
o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo; i) quando vinculados à execução do objeto e
pagos com recursos da parceria, o valor totâl da remuneração da equipe de trabalho, as funções que
seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;
ql osseguror e destacoL ohrigotoriomente, a poÍticipoçõo do MUNICíPIO em todo e quolquer oção,
promocionol ou não, relocionodo com o execução do objeto descrito no presente Termo de
Colohoroção e, obedecido o modelo-podrão estobelecido pelo PREFEITURA DE CONGONHAS, colocdr
o morca do MUNICÍP\O DE CONGONHAS nos plocos, poinéis e outdoors de idenüficoção dos obros e
projetos custeodos, no todo ou em porte, com os recursos deste Termo de Coloboroçõo, no mesmo
tomonho e locolizoção do nome do PREFEIruRA DE CONGONHAS e em destoque em relação o
quolquer outra morco que venho ser oplicada. A orte deverá ser previomente oprovada pelo
Secretorid Municipol de Governo - Assessorio de Comunicoçõo lnstitucionol.

cúusurÂ eurilTA - Do REG|ME ruRÍorco oe pgssolt
Não se estâb€lêcerá nenhum vínculo de nature2e iurídico/trsbâlhista, de qualquer êspéciê. êntrê o
MUNICíP|O e a equipe que a OSC contratar para a execução do projeto ou atividade constante deste
instrumento, se for o caso.

CúUsUlA s$rÍA - Do REPAS§E
Para a execução dâs atividadês prêvistâs neste termo de parceria, no p

transferirá à OSC, de acordo com o Cronograma de Desembolso do
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valor de RS 231.680,57 (duzentos e trinta e um mil, seiscentos e oitenta reais e cinquenta e sete
centavos).

cúusur"A sÉilMA - DA.UBERAçÃo DÂs pARcElâs

Como o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho deste Termo de Colaboração prevê mais
de uma parcela de repasse de recursos, a OSC deverá, para recebimento de cada parcela manter êm
diã a sua regularidade fiscal (as certidões abaixo especificadâs):
I - certidôes negativas ou positivas com efeito negativo, devidamente atuelizadas:
a) Certidão Conjunta Negâtivâ dê Débitos Relativos âos Tributos Federais e à Dívidâ Ativa da União;
b) certidão Negativa de Débitos Estadual ou declaração de que ã OSC não possui inscrição estaduali
c) Certificado de Regularidade do FGTS;

d) certidão Negativa de.Débitos Trabalhistas - cNDT;
ê) Cêftidão Negativa Municipel;
ll - a OSC deverá apresêntar a prestação de contas da(s) parcela(s) anterior(es).
§ 1s Quando âs certidões, de que trata o inciso l, não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC

será notificada para regularizar a situação e apresentar a respectiva certidão para liberação da
parcela prevista no Cronograme de Desembolso.

§ 2e A análise da prestação de contas de que trata o inciso ll não compromete a liberação das
parcelas de recursos subsêquentes.

§ 3e o repasse das parcelas do recurso total da parceria será efetuado em estrita confoÍmidade ao
Cronograma de Desembolso constante no plano de trabalho, após apresentação da prestação de
contas pela OSC e aprovação do Bestor da parceria.

§ 49 As duas primeiras partelas serão pagas eutomaticamente pdâ Secreteria Municipal de Fazenda,
devendo a terceira ser trensferida mediantê a apresenteção da prêstação de contas da primeira
parcela e assim sucessivamente.
§ 5e A Diretoria de Convênios e Prestação de Contas, expedirá comunicação dire€ionada à secretaria
responsável pela polítice, informando a apresentação da prestação de contas, a secretaria
responsável deverá solicitar à Secretaria de Fazenda a liberação do recurso correspondente à parcela

subsequente, por mêio de documento assinado conjuntamente com o gestor, a ser anexado aos

autos do processo administrativo da perceria.

cúusur-A orAvA - oA DorAçÃo oRçAMEI{ÍÁRIA
os recursos financeiros do MUNICíPIO a serem repessados à OSc correrão à contâ da seguinte
classificação orçamentár'ia: Órgão: 13. Unidade:05. Função:08. Subfunção: 243. Programa: 0018.
Atividade: 0.074 - Parcerias com Entidades - Criança e Adolesceme. 3.3.50.41 - Contribuições (Ficha

4271; 4.4.50.41- Contribuiçôes (Ficha 429). Fonte: m.

Parágrafo único. Se a vigência deste termo de parceria ultrapassar o exercicio financeiro, os créditos
para cobertura das parcelas a serem transferidas em exercício futuro serão indicados em termo
aditivo.

cúusurÂ NoNA - DA MovtMÉNTAçÃo oos REcunsos
Os recursos s€rão deposítados em conta corrênte dâ OSC em instituição financeira públice - Banco do
Brâsil ou Caixa Econômice Federal, específice para o objêto ê isênta dê tãrifâ bâncáriâ.
Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigâtoriamente aplicados no
mercâdo financeiro.
Os rendimentos serão aplicados no objeto da parceria, êstando sujeitos às mesmas condições de
prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

PÍrroito Municipal
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cúusul-A DÉqMA - DA REsrrurçÃo Dos REcuRso6
A OSC compromete-s€ a restituir o valor repassado, atuâlirado monetariamente desde a data do
recebimento, acrescido de juros legais na forma de legislação aplicável, para o MUNICÍPIO (conta
corrente da preÍeitura de Congonhas de nc. 6&46-2 na agência 1793{ do Banco do Brasil}, nos
seguintes casos:
a) inexecução do objeto;
blfalta de apresentação de prestaÉo de contas no prazo exigido;
c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no pres€nte instrumento, ainda que
em caráter de emêrgência.
Parágrafo único. No valor a restituiÍ incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado financeiro
referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não for
comprovado o sêu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha sido feita aplicação.

cúusulÂ DÉcrMA PRIMETRA- DA pREsrAçÂo DE coNTAs
A prestação de contas do recurso repassado à OSC ocorrerá de forma parcial, denominada
"prestação de contas parcial", até 30 dias após o recebimento de cada parcela.

§ 10 A prestação de contas parcial será feita quando a liberação dos recursos ocorrêr em 3 (três) ou
mais parcelas, hipótese em que a terceirâ- percele ficerá condicionada à epresentação da prestação
de contas parcial referênte à primeira parcela liberada e assim sucessiramente.
§ 2o A apresentação das prestações de contas parciais será acompanhada dos seguintes documentos:
| - ofício de encaminhamento endereçado aos técnicos ânâlistas de prestações de contas, constando
o ne. do termo e a identificação da parcela (e se é prestação de contas do total da parcela ou de
pa rte );
ll - se a OSC entregar documentos para sanar pendências de prestação de contas já apresentada,
deverá também fazer decumento informando o ne. do oÍício do técnico analista de prestações de
contâs correspondente;
lll - certidões negativas ou positivas com efeito negativo, em originâl ou cópia autenticada por
servidor, devidamente atuâlizadas (deverá ser apresentada nova certidão somente sê a apresentada
anteriormente estiver vencida):
a) Certidão Conjunte Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Certidão f'legativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) Certidão Negativa Municipal;
lV - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, que conterá:
a) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
b) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que tratâ a prestação de contâs,
epresentando um comparativo & metas propostas com os resuttados alcançados;
c) os documentos de comprovação do cumprimento do ob.ieto e realização das ações, como fichas de
inscrição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros, conforme o ceso, devendo o eventual
cumprimento parciat ser devidamente justiÍicado. O relatório de execução do objeto deverá incluir
datas e local das atividades / apresentações, quantidade de público, material de divulgação (em que
constem os créditos exigidos);
V - Relatório de ExecuÉo Físico-financêire;
Vl - Execução da Receita e Despesa;
Vll - Relação de Pagamentos efetuados;
Vlll - Conciliação Bancária;
lx - 3 (três) orçarfiêntos para seleção do mênor prêço na aquisição dos mâteriais e contratâção dos
serviços. Deverão ser observadas as seguintes orientações:
. A entidade deverá adquirir os produtos e/ou contratâr os serviços pelo mênor preço de cada

item, ou se.ja, se os produtos/servaços forem adquiridos,/contratados mediante
-. slobal. será cob diferença de valores de cada item, se houver
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. Na cotação não se pode colocar mârcâ: "É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua
bens e serviços sem similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo
nos casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais
materieis e serviços for feito sob o regime de administração contratada, pÍevisto e discÍiminado
no ato convocatório."

. A entidade elaborará o pedido de orçamento contendo a especificação do produto/serviço e a

quantidadê e o entregará às empresa5/profissionais, que o devolverão carimbado e âssinado. No
orçamefio foÍnecido por pessoa físiea deverá.constar o n9. do documento de identidade e do
CPF.

. Cotaçôês feitas por internet sêrão eceitas somente no caso da impossibilidade de fornecimento
pelas oúras empresas, comprovada nos orçamentos. Nesse caso, é obrigatório constâr o nome
da empresa, não sendo aceitos oÍçaÍnentos de sites de busca.

r Só serão aceitos 3 orçamentos válidos, ou sêja, 3 orçarn€ntos nos quais constem os valores de
cada item. Não será eceito orçamento no qual conste que a empresa não possui determinado(s)
item(ns). Nesse caso, terá que ser devolvido à conta do termo o valor total utilizado na aquisição
do item.

. Se o orçâmento não for apresentado nâ prestâção de contas correspondente, não seíá aceito
posterioÍmente, porque orçamênto significa pesquisa prévia de preços. Terá que ser devolvido à

conta do termo o valor totel utilizedo ne ãquisição do(s) item(ns).
. Se no Plano de Trabalho houver a presteção de serviço de profissionals dê nível técnico, â

contratação deverá ser precedida de 3 cotações.
X - extratos da conte bencária e da aplicação financeira de todo o período de execução do termo, ou
sejâ, desde o recebimento da primeira parcela até a última movimentação;
Xl - recibos de depósito na conta específica;
Xll - recibo de depósito nâ conta 6846-2, agência 1793-0 do Banco do Brasil, do saldo remanescente
da conta corrente e da aplicação financeira. Ao fezer o depósito, a entidade deverá informar o ne. do
CNPJ da OSC;

Xlll - relação do nome dos repÍesententes da entidade: diretoria, conselho fiscal, etc.;
XIV - contrato ou outro termo que for celebrado com os profissionais que trabalharão no projeto
constando a inexistência de vínculo entre eles e o MUNICÍPIO, bem como de que este não se
responsabiliza pelos encargos patrimoniais, sociais, trabalhistas e previdenciários;
XV - declaração de que não há servidor municipal dos Poderes Executivo ou Legislativo recebendo
recursos do termo, conforme vedeÉo constante do inciso ll do Art.45 da Lei 13.019/2014, alterada
pela Lei 13.20412015;
XVI - na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do respectivo registro
contábil e patrimonial;
xvll - declaração do representante legal acerca da regular qultação dos encargos e direitos
trabalhistas, quando a parceria envolver gastos com pessoal;
XVlll - declaÍação do represente legal acerca da realização das despesas da parceria em
conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicldade, eficiência,
motivação e inteÍessê público;
XIX - outros documentos que se fizerem necessários à adequada prestação de contas, a critério do
servidor ou setor responsável.
§ 3c Todos os docuÍrrêirtôs de p.êstâtão de contãs referidos nesta cláusula devem se. apresentados
em via original (que será devolvida à entidade) e em cópia legível. Não serão aceitas folhas picadas.

§ 49 As prestãções dê contas ê as respostas a pendências especificadas em ofícios deverão ser
entregues diretamente aos técnicos analistas de prestações de contas.
§ 5'As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais deverá consta. o n9. do
termo, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuras, na forma da lêgislação e em nome da OSC.

promova a
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irregularidades na éxecução do objeto. Nesse caso, o dever dê prestar contãs surge no momento da

liberação de recurso erwolvido na parceria.

§ 7s Autorizada a integração ao patrimônio da OSC dos bens remanescentes que tenham sido
adquiridos, produzidos ou transformados em d€corÍência da execução deste termo, a entidade
deverá ehviar, junto à prestação de contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

§ 8 A inadimplêncla ou irregularidade na prestação de contas inâbilitará â OSC ô pârticipar de novas
parcêrias ou aeoÍdos com a Administração Municipal.
§ 9 A prestação de contas será analisada e avaliada pelo MUNrcÍPlO sob dois aspectos, em especial:
l- técnico: quanto à execução física, cumprimento do Plano de Trabalho e atingimento das metâs de
execução do objeto, podendo o MUNICíP|O valer-se de reletórios ou laudos de diligências, inspeções

ou vistoriâs ê também de informaçôes obtidas de pessoas beneficiadas, bem como de autoridades
públicas ou outras entidades;
ll - financeíro: quanto à correta e regular aplicação dos recursos financeiros, nos termos da legislação
que rege a administração pública.

§10 A partir da data do recebimento da prestação de contas parcial, o MUNICíPIO, terá o pÍazo
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para análise, podendo ser prorrogado por igual período.

§ 11 Após a aplicação da última parcela será apresentada e prestaÉo de contas dq total dos
recursos recebidos, ou seja, a prestação de contas final. Deverão ser apresentados os Anexos: E -
Relatório de Execução Físico-Íinânceira, F - Execução da Receita e Despesa, l- Conciliação Bancária, o
Relatório de Cumprimento do Objeto e o compÍovante de recolhimento do saldo de recursos, se
houver, A prestação de contas final será apresentâda ao MUNICíP|O até 30 (trinta) dias após a data
final da vigência deste termo, ou conclusão do ob.jeto, ou, igualmente, até 30 (trinta) dies epós a dâtâ
de sua denúncia ou rescisão.

§ 12 A partir da data. do recebimento da prestação de contas finat, o MUNICÍPIO, com base no
disposto not parágrafos acima, terá o prazo máximo de até 150 (cento e cinquenta) dias para análise.
§ 13 O prazo para apreciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado por até 30 (trintal dias,
desde que devidamente lustificado.
§ 14 O transcurso do prazo definido anteriormente e de sue eventual prorrogação, sem gue as contas
tenham sido apreciadas:
a) não impede gue a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parceriâs;
b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotêm
medidas saneadoras, punitivas ou destinedas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos
cofres públicos.

§ 15 Se o transcurso do prazo e de sua êventuel prorrogação sê der por culpa exclusiva da
Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo dâ OSC ou de seus prepostos, não
in€idirão juros de mora sobre os débitos eventualmênte apurãdos, no período entre o final do prazo
e a data em que foi emitida a manifestação conclusiva pela .Administração Pública Municipal, sem
prejuízo da atualiuação monetária pela Unidade Fiscal do município de Congonhas.
§ 16 Estando a prestação dê contas em desconformidade com as normas dêste termo, ser{ emiüdo
ofício à entidadê com prazo para saneamento das irÍegularidades.
§ 17 A aprovaÉo da prestação de contas será comunicada formalmente à entidade no prazo de 30
(trinta) dias após a homologação.
§ 18 Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos€m arquivo em boa ordem, no próprio
locâl em que forêm contebilizados, à disposição do MUNICÍPIO ou do Tribunal de Contas, pelo prazo
de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao dâ prestação de contas Íinal. Na hipótese de a OSC

utilizar serviços de contabilidade de terceiros, a documentação deverá ficar arquivada nas
dependências da OSC.

I
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cúusJlÁ DÉSMA s€Gt r{DA - DA ucÊrrcn
Este instrumento têm vigência da data de sua assinatura até 28 de fevereiro de 2024, podendo ser
prorrogada, de acordo com o interesse dâs partes.
Parágrafo único. O MUNICÍP|O prorrogará de ofício a vi8ência deste termo se houver atraso na
liberação dos recursos, limitada tal prorrogação ao exato período do atraso verificado.

cúusJI.A DÉoMA TERCEIRA- DAs vEDÂçÔ85
Fica vedado à OSC:

a) a redistribuição dos recursos recebidos a outrâs entidades, congêneres ou não;
b) realizâr despesas e pagamentos forâ da vigêncie deste termo;
c) utilizar os recúrsos para pagamento de despêsas não compatíveis com o objeto destê termo;
d) executar pagamento antecipedo a fornecedores de bens e serviços;
e) transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bencárias;
f) retirar recursos da conta específica paÍa outras finalidades com posterior ressercimento;
g) deixar de aplicar os recursos;
h) pagâr, a qualqLler título, servidor ou empreEBdo público com recursos vinculados à parceria, salvo
nas hipótêses preústas emlei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;
i) pagar despesâs cujo fato gerador tenha sconido entes da vigência do instrumento da parceria;
j) pagar despe5as a título de taxa de administração;
k) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pegementos ou a rêcolhimentos
fora dos prazos, salvo se decorrentes d€ atrasos dâ Admínistração Pública Municipal na liberação de
recursos financeiros.

cúusulÁDÉcrMA quâRÍA - DA REscrsÃo E DÂ DENúNCÁ
O presente termo podgrá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a gualquer momento,
ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes ao tempo de vigência.
Constitui motivo para rescisão do presente termo o descumprlmento de.qualquer das cláusulas
pactuâdãs, particulermeote quando constatade pelo MUNICíPIO e utilizàção dos recursos êm
desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer
documento apresentado.
Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinÉo da parceria, os saldos flnanceiros
remanescentes, inclusive os provenientes dâs receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,
serão devolvidos à administreção pública no prazo impÍorro8ável de 30 {trinta} dias; sob pena de
imedÍata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade
competente da edministrâção pública.

cúusurÂoÉcluA eurÍrrA - oAs 5ANçÕES
Pela execuÉo da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei

13.ol9/2o14 e da legislação específica, a âdministração pública poderá, garantida a prévia deÍesa,
aplicar à OSC as seguintes $nções:
l- advertência;
ll - suspensão temporária da participaçâo êm chamamento público e impedirnento de celebtar
parceria ou contreto com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública
sancionac.iora, por prazo não superior â dois anos;
lll - declaração de inidoneídade pâÍa participar de chamamento público ou celebrar parÇêria ou
contrato com órgãos e entidades de todas es esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos
determinantes de punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidâde, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a administração pública
pêlos prêjuízos resultantes e após decorrido ó prazo da sanção aplicada com bâse no inciso ll.
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cúusutA DÉclMAsilTA - oAs atremçÔrs
Este termo ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados, de comum acordo entre as partes,

mediant€ proposta devidamente formalizada.e justificada, a ser feita no prazo mínimo de 45
(quarenta e cinco) dias, que será anelisâda pela administração pública e, se aprovada, será objeto de

termo de aditamento.
Parágrafo único. Admitir-se-á altereção do Plano de Trabalho com prévia apreciação do MUNICÍPIO,

ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese,

cúusulÂ DÉqMA sírMA - Do DlÊEtro DE pRopRtEDADE

Ao término da vigência deste termo ou, se for o caso, quando da conclusão do seu objeto ou quando

da sua denúncia ou rescisão, os bens remanescentes que tenhãm sido adquiridos, produzidos ou
transformados em decorrência de sua execução poderão integrar, a critério do MUNICíP|o e

observada a legislação pertinente, o patrimônio da OSC, mediente termo de cessão. Nesse caso, a

OSC adquirirá o direito de propriedade de tais bens. Não havendo a integração, os bens deverão ser
transferidos ao MUNICÍPlO no prazo de 90 (noventa) dias, e este dará, a seu critério, a destinação
mais adeguada, tendo em vista o inteÍesse público.
§ 1e A integração ao patrirnônio da OSC somente ocorrerá quando os bens forem necessários para
assegurar que a entidade promova a continuidade do projeto / atividade.
§ 2e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC, â entidade deverá enviar, iunto à prestação de
contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

cúUsulÁ oÉqMAoITAvA. DA PuBucAçÃo
O extrato do presente termo será publicado no sítio eletrônico do município, de acordo com o
disposto no art. 38 da Lei ne. 13.019/2014.
Parágrafo único. O MUNICÍP|O e a OSC obrigam-se a dar publicidade e este termo, de acordo com o
disposto na Lei L3.019/2014 e alteração.

CúUSUIA DÉOMA HONÂ- DO FORo
As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer as

dúvidas de interprêtações deste instrumento que não possam sêr resolvidas administretivamente,
nos teÍmos do art. 109da Constitukão Fedêral.

cúusulÁ vrcÉslMA - DAs olsposrçôEs FtilAls
E, por estaÍem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o
presente instrummto em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Congonhas, 28 de abril de 2023.

Denis€ FeÍêlÍe ÀrartlÊt
Presidentê da Fundação CSN Para O Desenvolvimento Social e â Construção da Cidadãnia - FCSN
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Prefeito de Congonhas
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PIÂI{O DE TRABALHO

1. DADOS CADASTRAI§
RGÃo/ENTIDAoE

MUNtcÍPto oE coNGoNHAS
ENDEREÇO:
PRAçA PRESIDENTE KUBITSCHEK, N9 135 - CENTRO

oME Do RESPoNSÁvEL:
oto etrôuo or souza

2 DADO§

PF:

14.756.986-15

ÓRGÃO/ENTIDADE: FundaÉo CSN Para O Dêsenvolvimento Social CNPJ:

19.690.999/OOO2-57e a Construção da Cidadania. FCSN

NOME DO RESPONSAVEL

Denise Pêreira Mertins

CPF: 5822224369t

ENDEREÇO: Rua Baldomero B. Filhc, 42 - Pioneiros

CARGO : GeÍente de Negócios Educa:ionais TELEFONE: (31) 9996991767 EMAIL DA ENTIDADE OU

RESPONSAVEL:

Denise.mârtins@csn.com.br

A Fundação CSN é o braço social do Grupo CSN, reâliza projêtos em âmbito nacional e nas principais cidades em

que a empresa tem suas unidades de negócios. Seu propósito é transformar vidas e comunidades por meio do

desenvolvimento social, educacional e cultural. Enxerga seu potencial de mudânça através do conhecimento e

oportunidades que geram transformação. Entende que olhar para o futuro é educar, articular, promover projetos

e experiências culturais. Essa é a sua essência e os pilares que norteiam sua atuação.

Na sua forma de atuação, entende a articulação como uma ferramenta para o fortalecimento de suas inlciativâs,

estabelecendo uma relação harmoniosa com a comunidade, poder público, instituições e empresâs das reBiõês

que está presente, muitas vezes trazendo esses atores como parceiros para a ação. No pilar de curadoria, a

Fundação realiza a pré-seleção de projetos de outras instituições, para que a CSN os patÍocine por meio de lêis de

incentivo fiscal, ampliando âssim sua otuação social.

Exerce projetos de ação direta em educação como programas de bolsas de estudos em suas escolas e projetos de

desenvolvimento pessoal e profissional, dessa forma contribuindo para a transformação de realidade dos jovens

Oof meio de uma formaÇão dê qualiCsdê. E na cultura, suas iniciativãs buscam transforrnâÍ a eociedade por Íneio

da expressão cultural.

Em 202L, a Fundação CSN completou sêis décadas, durante suâ trajêtória, seguiu pautada nâ contribuição para a

redução da desigualdade social, tendo uma atuação historicamente marcada por programas de educação de
qualidade e assistência social que agem efetivamente na transformação de realidades e desenvolvimento locâl dâs

regiões onde está presente. Com o passar do tempo, ampliou sua atuação e presença territorial, mantendo seu

sformsção, promovendo a inclusão e gerando opo dades. A partir de uma
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consultoria realizada em 2019 que revisou seu q!:edro Iógico e atuação pauteda em quetro pileres: educação,

culturê, articulação e curadoria, a Fundação sentiu a necessidade de ressignificar sua marcâ e estratégia de

comunicação. Com este movimento, ã institulção reconhece e valoriza sua jornada de mais de meio século de

história e reafirma seu propósito e atuãção alinhada com o futuro.

A atuação da Fundação está alinhada com alguns dos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda

2030, adotada durante a Cúpula das Nações Unidas sobre o Desenvolvimento Sustentávê|. As ODS integram os

três principais aspectos do desenvolvimento sustentável: social, econômico e ambiêntal. Materializa em seus

projetos e programas da Fundação CSN, entre elas, os ODS de Êrradicação da Pobreza (U; Educação de Qualidade

(4); lgualdade de Gênero (5); Trabalho Descente ê Crescimento Econômico (8); Redução das Desigualdades (10) e

Parcerias e meios de lmplementação (17).

EDUCAçÃO
Possui duas escolâs técnicas, a ETPC, em Volta Redonda (Rl), e o CET, em Congonhas (MG). Em Congonhas (MG),

o Centro de Educação Tecnológica (CET) ampliou sêu progrema de bolsas para cursos técnicos, após parceria com

Governo de Minas Gerais no programâ Trilhas de Futuro. Para 2022, a mete é aumentar o número de bolsas

ofertadas para o programa do Goveino com a formação de novas turmas. Outra ação prevista iniciar em 2022,

dentro de uma estratégia de Cidadania Corporativa, o CET formou parceria com a prefeiturâ de Congonhas para

oferecer cursos e capacitações para os moradores da cidade, com o intuito de preencher as vagas conforme a

necessidade de trabalho parâ o desenvolvimento local com a expansão de Casa de Pedra. No último ano, a escola

de Congonhas somou um totel de 575 alunos, sendo 398 bolsistas, para os Ensinos Fundamental ll e Médio e

Cursos Técnicos. Em Volta Redonda (Rj), a Escola Técnica Pandiá Calógeras (ETPC) oferece turmas do Ensino Médio

com Cursos Técnicos de Administraçãc, Eletrônica, Eletromecânica, lnformática, Mecatrônicâ e Química. Em 2021,

foram 253 alunos no total, dêstes,74 são bolsistas. Ao todo são 931 alunos, dêsse tôtal, cerca de 51% foram

beneficiados com bolsas integrais e peÍciais.

Proieto Capacitar Hotelaria - oÍerece capacitação para jovens de 16 a 29 anos em situação de vulnerabilidâde

social na reBião sul fluminense. O prcÊrama é realizado no Hotel-escola Bela Vista e Vila Business Hotel, em Volta

Redonda, admínistrados pela Fundação CSN. Tem parceria com os CRAS dês prefeituras e com o DEGASE -

Departamento Geral de Ações SocioeCucativas do Estado do Rio de Janeiro.

Proieto C"apacitar para CresceÍ - Propõe o protagonismo do jovem na construção do seu projeto de vida e

desenvolvimento profissional. É realizado em parceria com as prefeituras ou iniciatives privadas. Trabalha as

competências organizacionais, comunicâtivas e sociais, o jovem entra em contato com o mundo do trabalho e

poderá chegar com mais preparo e experiêacia, bem como acessar oportunidades em grandes empresas que
precisam cumprir suas cotas de Aprendizes de acordo com a lei lO.O97 /2@O.
PÍograma lovêm Aprendiz-pautado na Lei da Aprendizagem ne 10.097/2000, proporciona em parceria com
empresas de qualquer nâtureza o ingresso de jovens entrê 14 e 24 anos no mercado de trabalho. Nêste Programa
os jovens de 14 aos 24 anos terão oportunidade de trabalho com todos os direitos sociais e trabalhistas
resguardados. Voltado paÍa a o preparo e inclusão de jovens no mercado de trabalho, a Fundação CSN realiza o
programa nos municípios de Congonhas, Conselheiro Lafaiete, Ouro Branco, Contagem, Belo Horizonte, ltaúna e
São Gonçalo do Rio Abâixo, no Estado de Minas Gerais. Um polo na cidade de São Paulo (SP) e dois no estado do
Rio de Janeiro, em Volta Redonda e Duque de Caxias.
DEFESA DO MEIO AMBIENTE
Na área de educaçõo dmbiental, a Fu:rdaçáo cSN executa o Programa de Educação Ambiental da CSN tem um
papel relevânte na transformâção da. sociedade e sua relação com o meio ambiente, além de ser importânte
instrumento de relacionamênto com a comunidade. Dialotâ com a ODS 4, Educação de Qualidade, ao proporcionar
que alunos da rede pública adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento
sustentável e estilos de vida suste
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Histórias que.ficam - No intuito de fomentar filmes que abordam temáticas ur8êntes realiza o programa de

consultoria, fomento e difusão do dacumentário bresileiro. Em 2O2I, Íoi lençado sua terceira edição em um novo

formato, a instituição selou uma parceria estratégia com o Encontro lnternacional de Documentários de São Paulo

(DOCSP), plataforma para auxiliar o setor audiovisual no desenvolvimento de documentários, a partir de atividades

de formação, mercado e exibição de filmês, para co-realizar o edital Documentários Transformam, com foco em

filmes de impacto.

Garoto Cidadão - projeto sociocultural que tem como objetivo principâl proporcionar o desenvolvimento humano

de crianças e adolescentes de 9 a 18 anos em situação de vulnerabilidade social, encaminhados pelos Centros de

Referência em Assistência Social {CRAS) das Prefeituras. São 2550 crianças e adolescentes atendidos anualmente
em 9 unidades: Arcos e Congonhas em Minas Gerais; Volta Redonda e ltaguaí no Rio de Janeiro; Araucária no

Paraná; na capital de São Paulo (Heliópolis) e em Bonito, Coxim e Porto Murtinho em Mato Grosso do Sul.Durante

o contreturno escolar oferece iniciativas educativas e culturais nas linguagens: Música, Teãtro, Dança, Artes
Visuais, Expressões da Arte e Cultura e Cidadania. A partir da metodologia propostã, crianças e adolescentes

desenvolvem suas próprias maneiras de interpretar e agir sobre o mundo e se tornando sujeitos da sua

transformação. Na sua metodologia, acolhe as crianças e adolescentes e seus familiares, estabelecendo vínculo

com as famÍlias e comunidade. Na sua íorma de atuação, trabalhar em rede construindo parcerias com Ministério
Público, Justiça, Conselho Íutelar e principalmente as prefeituras.

Centro Cultural Fundagão CSN- espaço multidisciplinar voltado para a formação e a difusão da arte, educação e

cultura. Entende a arte como ferramenta de transÍormação, trabalhando temas relevantes e inquietantes da

sociedade, ampliando a capacidade para mudar estruturas e criar redes. Localizado em Volta Redonda (RJ), abraça

ê acolhe a diversidade cultural. Contempla manifestações da cultura popular, urbana, linguagens periféricas e

promove pêsquisa dentro das artes visuâis. Além da produção cultural desenvolvida, abre o espaço para acolher

os coletivos e fazedores de cultura, proporcionando aos grupos a possibilidade da prática e troca, ampliando assim

a visibilidade da sua manifestação cultural.

oBJETIVOS GERATS DA ORGANTZÂçÃO
Realização de atividades de interesse social, nas áreas de educação profissional, Programa de Aprendizagem,
assistênciã sociã1, cultura, saúde, meio ambiente, esporte ê lazer em geral, podendo para tânto:
a) Criar, instalar, construir, manter e administrar estabelecimentos educacionais, particularmente os de ensino
profissionalizante ,em todos os nrveis de ensino;
b) Prestar assistência social, alimentaÍ e outras atividades afins, inclusive criar, instalar, construir, manter e
administrar estabelecimentos compatíveis com essas âtividades;
c) Desenvolver programas ambientais, promover ê realizar concursos, seminários, simpósios e reuniões de
natureza científico-tecnológica, bem como outras atividades afins;
d) Manter intercâmbio com outras instituições similarês, nos campos de suas especialidades;
e) Promover atividades culturais, esportivas, cívicas e de lazer, podendo em geral, inclusive, criar, instalar,
construir, manter e administrar estabêlecimentos para estes fins.

SCRIçÃO DO PROJETO: Projeto Social, com cârga horária de 24o horas (poÍ turmâ) desenvolvido em pârceria co
poder público para o fomento Protagonismo Juvenil e preparação para entrada no mundo do trabalho
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projeto tem como prioridade, o atendinrento de jovens de 15 a 17 anos, cadastrados nos centro

e ReÍerência da Assistência Social do t\4unicípio, com o objetivo de atender jovens de diversa

omunidades, apresenta demanda de formação, com isto, criaremos também, 3 (três) turma

escentralizadas no contraturno escolar.
essaltamos que os alunos, receberão transporte para o deslocamento até ao local do curso (CET)

Capacitar para Crescer traz uma proposta inovadora onde o adolescente é respeitado em su

otalidade, como protagonista nâ construção de seu Projeto de Vida. Propomos uma reílexã

mportante sobre a identidade, às relações familiares, sociais e com o mundo do trabalho, com

bjetivo de fomentar o desenvolvimento de competências e habilidades que serão importantes pãr

eu crescimento e transformação social
TIVIDADE: o Curso foi pensado para o desenvolvimento em módulos, sendo que a escolha
rdenação dos conteúdos previstos para disciplinas correspondem à êxpectativa de aquisição
mpetências para a Formação lntegral do lndivíduo, visando capacidadê de mobilizar, articular
locar em ação conhecimentos e habilidades necessárias para desempenho eficiente e eÍicaz d

tividades que podem resultar em Transformação Social através da qualificação para o mundo
rabalho.

desenho dos componentes pedagógicos apresentados será desenvolvido por equipe
lnstrutores, fundamentada em currículo estruturado com base no Perfil de Conclusão.
A organização pedagógica será interdisciplinar ou mesmo transdisciplinar, sendo que es

nterdisciplinaridade pode possibilitar diálogo didático entrê conteúdos, com adoção de Projetos
rabalho, solução de problemas ou ainda na busca por suprir possíveis lacunas que não fora
uficientemente contempladas nas disEiplinas, bem como fazer complementação no sentido d
eforço de aprendizagem. Nos temas que não se enquadram como disciplinas isoladas serã
iscutidas, principalmentê por meio de taxtos, questões fundamentadas ao interesse social, direito
deveres do cidadão, respeito ao bern comum e ordem democrática, nas quais se fundamen
ciedade na formação de atitudes e ralores, preparação para ã cidadania e formação ética d

ovem

DIREIT

Projeto voltado para a iniciação e formação profissional de 105 adolescentes/jovens de Congonhas na faixa etária
entre os 15 e 17 anos incompletos, em situação de vulnerabilidade social em pârceria com ã Secrêtaria de
Desenvolvimento e Assistência Sociã1.

7 - EI{OE-REçO
NECESSARIA

ArrYIDÂDE

As atividades do CAPACIÍAR PARA CRESCER serão desenvolvidas nas dependências do CET (centro educação

tecnológica), que conta com: salas de aula, salas de Multimeios, laboratório de informática,01 sala para serviços

administrativos e coordenação, banheiros (feminino e masculino),01 quadra coberta.

Centro de Educação Íecnológica - Ruâ Selo Vale, 35, Cêntro Congonhas.

4

PERíODO DE

EXECUCAO

rN ícro:
72lOsl23

TÉRMINO

28/02/24

6-l

A*JU
O projeto "Capacitar Para Cresce/', dê Fundação CSN, tem como premissa apoiar o Município de Congonhas, por
intermédio dâ Secretâria de Desenvoiúmento e Assistência Social, com o fortalecimento dos serviços de proteção
sociâl de média para alta complêxidadeãos jovens na faixa etária entre os 15 e 17 anos incompletos, em situação
de vulnerabilidade social. A Êundação CSN, por meio deste Projeto pretende intervir nesta situação e propiciar a

estes.iovens oportunidades reais de um crescimento pessoal pleno de cidadania e profissional.
Atraves desta interação coÍÀa Secretôria, buscaremos identificar estes jovens e caso constate uma demanda
excessiva, buscaremos ym lrlcessÔ :eletivo, juntamente com a Secretaria dqQfrÉnvolvimento e Assistência

ôc
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Social. Após a conclusão do curso, oi jovens serão cadastrEdos no banco de dados da Fundação CSN para

encaminhamento nas oportunidades de ingresso no Programa Jovem Aprendiz na parceria da Fundação com várias

empresas da região

demonstrado o
O município de Congonhas, assim como parte dos municípios brasileiros, enfrenta a realidade do trabalho infantil.

O censo 2010, feito pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), aponta que há "crianças e

adolescentes em situação de trabalho proibido, o que gera consequências negativas para seu futuro. Além de

afastâr os jovens da escola, a entrada prêcoce na atividade laboral impede seu desenvolvimento físico, mental e

social."
No entanto a realidade de muitas famílias é a necessidade de antecipação dessã entrada no mercado de trabalho,
para compoÍ a renda familiar, como mostra o Diãgnóstico do Trabalho lnfantil do Município de Congonhas - MG,
1ê edição 2019. De 14 aos 17 anos temos 500 jovens ocupados com o trabalho, sendo destes apenas 28 (16,4%)

com carteira assinada, ou seja, são 472 jovens em trabalho que não possui garentias e segurança amparados na

lei. Destes 24% (122), são jovens que não frequentam a escola.
Nesses casos o emprego do iovem dóve ser seguro e legal, inserindo-os no Programa Jovem Aprendiz, que inclui a

profissionalização e um acompanhamento com ativldades de complexidade progressiva que favorece o

amadurecimento profissional. O jovem passa a ter uma experiência profissional em carteira, que contribui para a

permanência no mercãdo de trebalho legal, quando não é aproveitado pela empresa. Um dos pontos importantes
do Programa Jovem Aprendiz é a exigência de continuar na escola até a conclusão do Ensino Médio, questão
relevante apontada no diaBnóstico do município.
No entanto o diagnóstico supracitaC. aponta que poucos jovens tiveram acesso ao Programa Jovem Aprendiz,
5,4% (30) de um total de 555. Destes 44,6% não sabem onde achar as vagas mas já tentaram. Do total de
entrevistados 240 estão a procura de emprego e estão em idade permitida para início no mercado de trabalho.
Uma hipótese para essa realidade gurrda relação que o fato da lei do Programa Jovem Aprendiz não obriga as

empresas a contratarem jovens em uulnerabilidadê, o que observamos na prática é a seleção de.jovens que
naturalmente teriam outras oportuniJades, utilizando de processos seletivos em várias êtapas com provas e
avaliação de conhecimentos, entrevi5tas e dinâmicas de grupo. Esse modelo de sêleção é excludentê e não

contempla os jovens vulneráveis em srras indivldualidades.
A partir destes pressupostos apresentados anteriormente, este projeto fundamenta-se na proposta de inclusão
social, protagonismo juvenil, e capacitação profissionãl a partir do Curso de Capacitação Básica para o Crescimento
Profissional - CPC, com roposta peda o ica conceitual que orientarão as â oes

Jff
I

10 - PÚ8LrcGÂLVO {direta e iodiretamentê) ir :

Diretamente, 105 jovens na faixa etária de 15 a 17 anos onze meses e vinte e nove dias, a princípio, cadastrados
nos CRAS do Município de Congonhas.
11 - FORMAS DE EXECUçÂO / METODO.LOGTA ôE,T.Eâ8A[HO (forma de execução das atividad€s ou do
projeto). Descrever detalhadaí!Ênte como es atividads serSo desenrro&idas coÍrl o públic+.alvo
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As atividades são desenvolvidas através de aulaS presenciaiS realizadas no contraturno esCO lãr dos participantes

com cronograma pré-estabelecido.
O desenvolvimento dos módulos, pré-êstabelêcidos será através de atividedes de apresenteção dos temas,

utilização de apostilãs, dinâmicas interativas, reflexões e interatividade da pessoa enquanto indivíduo social;

Sempre buscando a contextualização da realidade com os temas propostos.

ÍIVIDADES DETALHADAS NO ANEXO I - PANÉJAMENTO DE ATIVIDADES

C. horaÍia
mensal

oBJETTVOS / METAS
(quantitativas e mensuráveis a serem

atingidas)

esenvolvêr atividadês didâticas párã 1cs
ovens na faixa etaria dê 15 a t 7 ânos
ncompletos.

,il
i]

.O JOVE EOUERCADO
OE TF'ÀEALHO O JOVEiII E A EtIPREGAE ILIDADEo JovEit

Comunicâçáo OrganizacionalQuêm sou eu? Trabalhando em
AdminastraÇão

Cidadâôiâ e Solidariedade Conhecendo â Contabilidade

Trabalhando corn lnfoÍmáticaMinha Saúde Finanças e Matêmática

Pârticipando dô Meio Arnbiente Princípios clo rnundo do trabalho 4.OFuturas PÍoíissões

12 . ATIVIDADES

ATIVIDADE (S) RESUMO RESULIADOS ESPERADOS

Aprimorar o desenvolvimento
e crescimento pessoal e
profissional dos adolescentes
/iovens, qualificando-os parã

uma primeira oportunidade
no mercado de trabalho.

Aulas presenciais planejadas com
cronograma pré-estabelecido, baseadas na
proposta lúdicas, com acompanhamento e
orienteção técnica pedagógica de forma
manter os adolescentesrovens sempre
interess3dos e participativos no processo

ensino í;ríendizagem.

Desenvolvimento e aprimoramento
da formação cidadã e profissional de
105 âdolescentês/jovens.

/atividade)13-

NOME FUNçÃO NO PROJETO
rORMAçÃO

PROFISSIONAT
Vínculo

Denise Pereira Martins Gerente Serv. Educãcionais MBA Gestão Estratégica CLT

Elton Feliciano
Machado

Coordenaçãc
CLT

44

La udea nne Vasconcelos Pedagogo Graduação em Pedagogia
ctr

44

INDICADORES
OUALITATIVOS E

QUANTITATIVOS DE
RESUTTADOS

14-A

reestabelecidos.
senvolvimento dos temas

horas de aulas ludicâs, no stas dê Prêsêôçâ- Rêlâtórios
nsais constando numero de

ovens perticipantes, temas
senvolvidos, pa rticipação e
sempenho-
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MEIOS DE
VERIFICAçÃO

i

I

Convavência Organizâcionel

OBJ ETIVO

44

Graduação em Pedagogia

PESU
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lnstrutor Ce Aprendi:agem
Pedagogo
Aux. Adminietrativo
ENCARGCS

Pessoal e encargos

Un

verba2 Íúaterial dc cônsumo os/23 02/24 20.140,00
3 Material permanente

05
os/23 02/24 20.617,34

4 Serviços de têrceiros (PF ou PJ) 03 0s/23 o2124 126.440,00
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Total horaslsemân:i5: 20
ENCARGOS

CLT 9 7.972,95 744,25

Pêdãcoto
Total horas/seman:iú: 44
ENCARGOS

CLT I
l

50 63L.7 00 595, 2.445,63

Aux, AdministÍâti'{â
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Confecção de uniÍôrme (02 camisas pãra

cada educando).
50,00 10.500,00

2.2 UN 110 59,00 6.490,00Material didático - APOSTItAS

2.3

Material de Consumo - Cola, Hidrocor,
EVA, papel ofício, tesoura, cartolina, lapis,
borracha, caderno, lapis de cor, krafft
papel cartão tiitâ spray- (MATERIAL

DrDATrco/PEDAGóctco)

UN 30,00 3.1s0,00

SUSTOTAL

I
Fz

3.1 Água
I

NÃo sE APUCA

3.2 Energia elétrica

3.3 Telefone NÃo se aptrca
3.4 lnternet

irÂo sr apuca

un 01 4.992,34 4.992,344.2 Projetor multimidia Power lite x39

11.700,004.4 ç\njunto losangulg - platinum- adulto UN 1.9s0,0qâ
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3.560,00UN 02 1.780,00

N,6t2,g
4.6 Armario alto Arcl i,'is - 06 portas

SJATOTAL

cuRso CAPACTTAR P/CRESCER

5. SERV|çOS DE TERCETROS (PESSOA FTSICA OU JURIDICA)

20 . PIANO DE

Fornecimento cii:rio de lanche para os
jovens. (Controtodo de ornecedor locdl)

21 - PTANO I,€ - COTTCÊDENTE

iooraçÃo onçeuEnrÁRra: rgão: 13. Unidade: 05. Função: 0
Subfunção: 243. Programa: 0018. Atividade: 0.074 - Parcerias co
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VATOR IÍ{VESTIMENTO:
231.680,67

Entidades - Criança e Adolescente. 3.3.50.41 - Contribuições [Fich
27): 4.4.50.41- Contribuições [Ficha 429). Fonte: 00

23- orcraneçÃo

Declaro, para fim de prova junto ao monicípio de CONGONHAS, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste
qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública Municipal que impeça a transferência de recursos financeiros oriundos de dotação consignada
no orçamento do munlcípio, na forma da

'Te 
PANO DE TRABALHO

DÊnice reirâ lúêrtins
PiÊsidêate de CSC

I

5.1 6300 8,50 53.550,00

5.2
Divulgação do Projeto: Redes, radio,
internet.

verba o4 8.000,00

5.3
lmpresso para distribuição em empresas
parceiras da região

Un 03 300,00 900,00

Trânsporte para os jovens;
Casa/CETlcasa.

Fat 09 63.990,00

SU BTOTAL 125.1t40,00

mail23 iuilz'3 aeol2t set/23 nov/2) derl23 Íevl24junl23

125.609,38 42.428,5763.64?,78

Proponente:

&*wr,M*&k"L PreÍáto MunicDar

1

I

I

I

Un

2000,00

5.4 7.110,00

X ><><
ienl24

i

Congonhas, 28 de abril de 2023

'í**ab{//tlrt-
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ANEXO I - PLANETÀMENÍO DE ATIV|,.AEES

CÀRGÀ
nOni$a
SOHORÂS

Temáticâs I'loras

CAPSULA DO MEU EU 6 horas

QUEM SOL EI.]? 4 horas - ldêntificar as asraqeristicas dâ pópria peÍsonalidade.

- ReconheceÍ as pÍópflas emoçÕes e scítimentôs-

.PÍoínovcÍ o autJconhacineÍto e auioestime-

- RcllEIt sobls oonlo ô5 minhas 66oollpÁ ccntribuiÍâín parâ meu eu

ÀUTORRETRATO: ESPELHO,
ESPELHO MEU... COIIIO EU ME

VEJO?
6loràs

ecnóstico J:r.iss

' ValorizoÍ os traços identitários

- Colíp.iôndsa o signitÍaado ds vida o a iÍnpoíâÉia dôs sonhos.

- Reconhecer os valoí€s, tÉnsamertos, scítirnentos € húitos e Ícgulal as púprias
êscoihal.

. Estabclec.a relaçôcs da psniçiprçào no cantextc fârniliar.

-Reíl€tir sobrc â intcÍíoÍênciã do5 pais na vids pessoal;

- Qüestionar como s origem fãmiliaÍ inflocncia quem somos e como eu €scolho lidâl coô
isso.

llort§.

BrNco DAs EMoÇôEs - Conhecer as emoções e compreendcr que todas elas são imponántes.

- Resgatar a valorização do ser humano e a importância das viíudcs

- lntensificü o trabalho de valoros.

- Promove. reÍlexõçs sobre atitudis que visem o bem estar do jovem e suas

escolhas.

STJPgR fU
- RcllatiÍ sobre as (onsequencias de nossas escolhas.

- DesF-ía, s impoRância de solrhar e ircteCitar nos sonllos

- Pr.môwcr â auro.sliínâ

. Conhccer e c('nliaÍ em seus potenciais.

fÀ

JW,V

M,"#tkfi"

üa

G

11

Objetivos

- Registrü as impressô€s a.espeito do própÍio eu e no fururo reÍletiÍ sobre as mudânÇas .

conquistâs e o efeito de nossas escolhas.

DE ONDE EU VENHO? 8.:i]ras

. . T.olti.rÉ

4 Lcras

ÁRvoRE DE vÂLoREs 4;loÍas



\--' Jovern
.,.1"H,*3H lprenaiz

TcDáticrr EorrS Objdivo§

CHECK-UP

ATITÔC1]IDÀDO {;uris

- ReÍletir sobre a importância do autocuidado.

- Estimular práticas dç bem estü.

- RcÍlctir sobre as escolhl§ dos hábitos.

- I'ercebcr a ncccssidade de adquiri. bohs hábilos

LEITURÂ E !!IEDITAÇÃo '{:isr.s

. Eltimul{r a concenEa§ro

. Reduzir o csrrc$c c a uáiiÉd3dê

- Melhordr o titco

- l)esc[volvcr o coârÍ016 Éflrociünâl

- PromovsÍ a gmprti& Fortalccer a cultutr da paz.

coNf,xÁo

HABTTOS DA MEIiTE

- Refletir sobre o sentido da vida

- Pronrorcr uma concxão cgm o Íperior

- Dcscobrir pn pôsitos atruvés ds essolhas

- Organizar os pensamentos

. Desenrolver novos húbito6

- PÍomovÊÍ o pêncst ânte5 do fular.

- §er copaz dc mudar de peÍspeçiivt.

. irensar som fleriibilidadc.

6 i.oíàs

i'3s

#EU SOU ÀS IVIINHÂS
ESCOLHAS 3 i!§ra§

- ReÍlctir sôbrc as escolhas

- Disçutir como as cÍrnças influenciam as escolhss p€ssoais e çoletivas

' 
^!rliü 

as crtnças

cNv 6:r.iss

- Promover a camunicação nào- violcnta.

- Desenvolver a cnrpatia.

- ReÍletir sobÍe a escolhl da linguagem na comunicaçâo

,Ú

fiM,"^F*,"*,k"-- Prsfeito Municipal

W
1",

olxo6 TEÀrrirtco§ : 1IIÁDE DA §AÚDE 6Ísrc6 unxu, E F-§PIRITUAL)



fundacão
crreducaêo

Jovenn
Aprendiz

§LYO

Tcmáticrs IIort§ Objlaive

TEtA COOPERATIVA .: ltorls

DesenvolveÍ o trabalho €m equipe.

Resolver desafios.

Descnvolvcr habilidldes

EeÍleti.6obrc e impoÊáÀoia dc todos cm u$ grupo

SÀLVA-VIDÂS .i iirr;

- lficentival a expressâo de opiniôes

. Desearoirçr o senso de eoopsraqio

- EslimulÉr a Esoluçâo de coutliror

- E€spcitaÍ es diferençâs

- I4clhoaâ.r a! rçlaçôos int6?essoai§

. Dtbate? áôbrc a iÍàpon§ncia e o efcito <ias escolhas

JURI SIMULADO 3 a:üiles

- Desenvolver a argumentaçâo

. EstruturÉ, o pirhssrn6nío critico

- Promover a inrsração

- Analisai e refleti, eÍh grupc sobre um probleme

- Ptopiciar o Êlacionarnento interpessoal

DINÂI\TICA DA TORRE 3 iiira§

- Promover o trâbalho cm equip€.

- Ataliar a liCÕÍançâ € o trebalho sôb pressào

- Desenvolvc. s coopeêçâ§

- gstimulü o rârioeífiioe a esunGgie.I
I

é i:iÍes

- IÍlcertitar o trabalho em equipe.

- Sensibilizar osjove$ so t?ma de meio ambienre.

- AbordaÍ a Educação Ambiental de forma atrativa e motivadora

- Estimular a çriatividgde.

SUPT,RMERCADO VIRTU-{L 6:rerss

- Ábordar conçeitos matemáticos

- Desenvolver a consciôRciâ financcire

- Dominar os procedimentos de cólculo - mental, escrilo, €xato e apaoximado

,n.*/
!

#***#h#"'$t
W

JOGO DE TABULEIRO

IJ



6 i:.;rss

MUNDO JOVEM 4 horas

- Conscientizar osjovens da responsabilidadc social

- Reíletir sobÍe oj tipos de responsabilidade social

- lncentivar a adoção de hábitos respcnsáveis

JOVEM Em AÇÃO + tití!§

- ReÍletir sobre a responrâbilidade social

. DÊsenvolver o elpirko solidário

- Pronrover o engajanlcíto social

GENTILEZA. GERA GENTILEZA 6 i:oÍas

- Estisular a convivência social

- Frorrovêr nçôoe quc rcsgBtcm a cidôdanla

- ResgaiqÍ hábitos de bos convivência.

- DêseÍivoivor ú êmpatia

CÀIXÁ DE PANDORA 6 Lcras

- Prcmover a responsabilidade ambiental

- Eíirnular alitudes de cuidados com o meio Àmbiente.

- Conscientizar sobrs a imponância do meio âmbiente.

RECORTE SOCIAL 6 §;res

- ldentificar conhêcimeotos" valores, crenças e priáticas que camcterizam a
identidadc € a

diversidadç cultural de diferentes sociedades inseridas no tempo e no espaço

PROJETO .RE" J l;rrrs
- Scnsibilizar .rs ahuos sobrc a impoÍtâncir dà prescr\ âçio do ll'lc i() Ambicírc

. PromovÊr postuEs respoNáveis diante dos problemas ambientais.

SHOW DE TÂLENTO E i:.:r,rs

- Incentivar a descobcrta das habilidades.

. Desenvolvcr a criatividade,

. PÍomoveÍ a integràçào social e a autonoÍhiâ.

- EstimulaÍ I oralidade, improvisação e intcrpretação

- Produzir e analisar textos que possarn convenceÍ, persuadiÍ ou influenciar o
leitor.

- Praticar a construçâo de bons textosNOTICIAS DO MUNDO

- Desenvolver a oratória.

- Ava:iar a çomuíiçaçâo.

- Oriçniar a Iàla de foÍma cofip€tente.

- PaomovçÍ unls comuãicaçâô adequoda

EU FÀLO, VOCE ME ESCUTA I ileía5

di#*?h''#h'"
ôa 14

t".*"' .lovem
.,,s,*?Ê: aprenoiz

TcEórn:a IloÍ!r

lloras

" Criar mecanismos eficazês pata infôúâçào d;gn3l.

h
Ct/'
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Terrltfoer .. Rorrs

PERCURSO PROFISSIONÂL 8 hoÍa§

- Reflelir sobre as escolhas e seus impactcs

- Estimular o autoconhecimento

- ldçnlificar potenciais e intcresses

VIAPÀ DO TRÂBÁLHO .t ia.ra§
- Analisar sobre a impo(ânci8 do trabalho na vida tiosjovens

- ApÍesentar as condutas adequadas no ambisnte d€ tÍabalho.

COMUNICAÇAO NO MUNDO
CORPORATÍVO

.l iôras

- Abordar relevantes lécnicas de comunicação.

- Des€nvolver a cohunic&çâo de forma çompereíte na vidâ corporativa

- Promover a expr€ssáo verbül em situações presenciais e remotas.

JOYENS PLURdIS ú Lrics

- Idcntifiçar a diversidade no ambientc de trabalho -

- Recoohccer a n.cêssidade de engajamento.

- PÍomovero rcspeito e a toleÉrcia à di"ersidade.

- Dgscon6tluir o p.§co8ceito.

PRECISO SABER SE ESTOU
INDO BE]\I: { ::Íiss

NIT]NDO DO TRABALHO

- Ajudar ojovem a melhorar sua performaocc no trabalho

- Conhccor os tipos dç feeilbssk

- Áplicú a técnica adequada dc lêedback'

- Apacscnt3r os elemçnto5 d! carnlttlicáçêo

4 l:r.rs

-Aprender a projetâr os sonhos de forma clarÀ

g,y,4.#j.h-*,É'

II

O QUE EU QUERO SER
QTIANDO CRESCER?

4 Hdrss

Refletir sobre as escolhas e seus impactos

- Estimular o autoconhecimento

- ldenliÍicar pote[ciais e interesses.

- KcconhcccÍ o carlinho íissionsl a5c uir

TUNEL DO TE[íPO 3 ;.r s

- Analisar a evoluçâo da comunicaçào em nossa história-

- Promovcr o deseívolvimento da comunicaeâo digital.

- Àvaliar o inrpacto das tccnolog;as Cigirais da

informaçil,o e comuoicsção
^srr9P.\\oRKsHoP DAs pRoFlssÕfs 3l:.lrls

ôo

15

. PaomoveÍ um debate sobre a carrcirs prolissional

' Re etir sobrc a rotina de trebalho c a percepçêo dq luturo

, tietrnciar or ideais profisrionait

rp(O rnÀaiflco: cÀRrf, ItA
Terlticer . Olldvor



fundacão
: r educeêão

Jovem
Aprendiz

- Ap.endeÍ a identrt-lcar e reconhecer os sentimentos desejos

- ldentificar habilidadss e com !as

MÁRKETING PESSOAL 4 Ecras

. Conceiluar o quc é marketing pessoal

- Avaliar como as categorias dc müketing pessoal auxiliam no desenvolvimento
dt carreira proÍissional.
- Âplicar os principios do marketing pessoal para sc desenvolver pessoal e
prolissioÍralmente.

Teltráaicr§ Horas' Objclivú

SER EMPREENDEDOR a ilór'as

- Proporçionar ao jovem uma visão do empreendedorismo:

- Demonst.âr a impoÍtâflcia do empreendedorismo

- Reconhec€r o ser empreendedôr dentro de cada um

. Visualizar no empte€ndedorisúo uma arte dç trônsformação çriativa que pode
seÍ apr€ndida, praticada e desenvolvidâ em beneficio do ser humano e do
pla&eta.

CULTUR , N{ÀKER í iiô.as

- Descnvolver o poder de criação.

- Promover a cooperaçào c a aulonomia.

- Desenvolver a cEralidad! delrabalhar em cquipe

I' E]!TPRESA i.;rí$
. Estimular a criatividade.

- Valorizâr o p.otagonismo juvenil.

- [»senvolveÍ a conlpcténcia da lid€rânça-

I\IATEMÂTICA FINÀNCEIRÁ .3 i:arg§

. Mostrar, por meio de exemplos práticos, os conceitos da matemática
Íinanc€ira-
- ReÍletir sobre as escolhâs Íinancciras mais ass€rtivas para o contexto em que
sc vive.

- Conceituarjuos, porcentâgem, Éráficos, descortos c taxas,

- Íl.zet a anélisc de salúrio

(Bruto, Iiquido e taxas,)

- Desenvolve. o conteúdo brisico dc informática.

- Opôitunizar o contalo dosjov€ns com a informitica-

- Âprexntar as ferramentas que comÉem o computar e suas funçôes

n
//

Á,"pffi""
alMt,ffi,k 6
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Congonhas, 2.1 de l\laio de 202-l - Diário Oficial fletrônico, criado pela Lei municip al \" 2.900/2009 - .\\O 1.1 | ,\" .1192

ct.ir uto,rrr'ôrro Dr sot /,^.
PrefÊito dê ( ongonhss

Esr-iDoDn,MI}{À§GÊR;{iS':'
u urtclHo DE coNCl)NlIAs

P()RTlRIA N." PM('/20{. DE 2: DE ]\IAIO DE 20.2.I

Altêra o aí. 2", alinea "b". dâ Poíariâ n.' PMC,-10:. de 26 d€ abril dc 2012 c dcmais altcrâçô€s. quE tromeou o fomitê Técnico de Polirica de Promoçào
da fjquidâdc em Saúd€".

o PRÊFEITo DE CoNO0NHAS, Élstado de Minas ceôis, no uso de suÀs âtrabuiçõcs quc lh€ coíf€rt o aí. 31, inciso I, alin€a 'i", da Lci orgiinicà do
Município de Côngonhas; E

COI\SlDEltzd\DO a solicitaçào contida na ( omuDicaçAo htema n." lil1023/SMS,'DA?S,
RESOLVT]:
Art. I'Ahem o aÍ- 2", alinea 'b". da Poíaía n." PMCY302. de 26 de abril de 2022 e demais slterações, passa a vigorar com as s.guintes allerações:
-An. l'.........................
a)

b) Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assislência Sociâl:
Titular: Alisson Rodrigo FerÍeim Assis de Oliyei
Suplente: Maúeus Ixcâs de OliveiÍâ Pinto

A"..;;ili;il;;;'-ii,;ie;i.; ;ãü iJ il;;; $*1""çà..

Congunhiis. l2 dc rnaio d§ 2021

cLÁt;Dro ANTô:rto DÍj sot:7-A
Prêfêito dê Coflgorhas

ESTÁDO DE MINAS GERAIS
. N,IUNICÍPIO DE CO\CÔNHAS

Avrso Dr r,lcn AÇÀo- pRucÃo ELEIRôr'rrco N'pll(yollluoz3

Olficlo: RLCISTRO DU PREÇOS p,!a tunrrà e cvcütual âquisição de Genenrs Alimerticios e Copos Descâúá\eis. pam úÀrulençào do iuncionamenh

r nais: Ill9- I133. I l 17 e I l :12. ou pelo sitc w$1 '.congonhas.m8. BÍ)v.bí. Femando 
^uguslo 

Bâia de Püula - P}egoeiro.

JLN I'À Rl]CLRS.\I, I)A ST]\I,\D

A Junla Recursâlda Secretaria de Mcio Ambiente e Desenvolvi,ncnto Rural, info.ma que no dia 07 dejunho de 2023 (quâír-feirâ) aconl!i"erá. Da sala ,le

09:00 boras, ê relrnião parâ iulgamenlo dos recursos âdministralivos inpdrâdos por: luracy Lopes de Frcilas, Àütos de lnfÍaçao nos. I l80,l0l9. 1.417/:020 c
L59 I /2 02 I . ânêxâdos ôo Pro..sso Admin istmtívo n o 00t182 0/20 I 9: e Igrej a llvan8élica Âssembleia d. Dess, Auro de Inliaçào no. L 2 I I /201 9, an€xâd(r ao PrNess\r
ÀdninisÍâti\o no 01 135ó 2019. ambos .eÍirentes a intl'âÇào ânrbienlâl.

Con8onhas.:3 dc maio de 2023

Elisirne látimâ dâ SilYâ Dourâdo
PÍcsi(lente dâ Jüntâ Rccürs,l dâ StiIíAI)

TER!Ío DE coL,\BoR \Ç-io \'0-v201-r FIR\4ADo EyrRE o \ÍIr-ICÍpIo DE co\coNIr-{s E À FI;\D,\ÇÃO cs\.. p,\R-A o
DESENYoLvI\tE\To soctAL E À co\srRtrcÂo DA cIDAD,\NrA FCSN

rongonhâs.mg.go\'.hr

Aí. 2" À comissão será presi,lida por Renan Souza Mercês.

^n. 
l' Esla I'ortâria enrra em vi€iorna dara ds sua publicâçào.

Congonhas. l9 de maio de 1023.

ESTÂDO DE MINÀS GERAI§
i|IUNIC iP«) DE CÔTG{]N HÀS



FO F

I II fi
U

n
trta

A

Consonhas,23 de Ilaio de 2023 - Diário Oficial EIetrôoico, criado ocla Lci municiDa I \'2.e00/2009- 
^No 

l3 | \'3192

l,aÍicipes: N.íL\-l( iPIO DF: CO:'GINHAS, inscÍilo no CNI'J sob o n". 16.751..146/0001-02, com sede na Praça Presidcnte Kobilschck. l15. Ccnlro.

Fâft O Desenyol\imento Social e a Cons(ruçâo da Cidâdaniâ - FCSN, inscrita n,r C\PJ n". 19.ó90.999/0002-57, corn scde nâ Ruâ Belo Vâl€. 35, Cút(I.
CongonhirvMc. Ícprcscntada por suâ Prcsidcm. Dcnisc PcÍcira l\'lirtins. poúadom do RC MC 3602464 c do CPI n'. 58f.222.436-91. ()bicrc: A iniciaÇào c lbnüaçio

Órgio: 13. Unl<]adc: 05. Funçào: 0s. SubfuÍçào: 243. Progrân)a:0018. Alilidadc:0.0?l - PârceÍiâs com Entidâdes - Crimçr e Adolesccnle. 1.1.50-,11 -
Côntribuiçõ§ (Ficha 427):4.4.50.11 - Contdbuiçõcs (Fichà 429). Fonrci 00. Congoúàs, 13 de maio dc 2023. Cláudio Antônio de Souza - Prefclro !Íunicipal de

C ongonhas. Denisc Pcreira Martins - Prcsiden!e da tunda!ào CS\ Para () D.senvolvimcnto Sociai e a Cons(ruçãú dà Ciditdâniit - F-CSN.

C(}\'I R \TO I)E Co\IOI)A'TO t)F I]\IoVF]I-

Paíícipes: de l'm lado como (IOMODANIE: CONSELHO CENTR L DE CONCoNHÀS Drl SOCIEDADE DE SÀO VICE\lt DE PAL Lrl.
fundado etn 2ó {)l 1996. asso€iaçào sivil de dircito privado. in\cnro no CNPJ sob n" 19.141.8510001-21, representada por LAERCIO CLRALDo RODRICUhS I).\
SILVÀ, d.\idamcnre inscrito(â) no RC sob n'M(l -+ lo79{i. ELZA lvlÀ(;ElÂ Dtl\lz devidameotê inscriro(a) tro RC sob n'2.033.8-12. NTLSON MEll()\
MARINHO devidamenl(' inscriloia) no R(; sob n" 055519607 e .A,DAIL MENDES MARCELINO dcvidâmente inscriroiâ) no R(l sob n" M-211252q: c do outro lâdo.
como Cô]UOD-A.TÁRIO: MUNICiPIO DE CONGONHAS. pessoa juridica de direito público intemo. co,r s€de nâ pmçâ Presidente Juscelino Kubitschet. n' li5.
bairm Cmlro Da cidade de Congonhas,Mc, inscdto no CNPJ sob D" 16.752.446/(»01{2. represenlado por seu prcfeito Cláudio Anlônio de Sou7r. Obieto: contraro
de comodâlo do bcm imóvel de\idaflente registmdo llo li\ro ]-RC sob a mâlricula n'8.301 em l5O5 1997. cornposlo por Lrma área dc lerreno ile ('.ti75.29 ln'(seis
mil- oil{}centos e setenla e sinco metros quadÍâdos e vintc e no!'e decimetros quadrados). situado nâ ftra do Rosário- n'211. bairro Rosáno lra cidade dc
ConSonhaVMG. cm posss do MUNICIPIO DE CONGOT-IlAS, a Illulo de comodato. para fms de dcixar o rmóvc1 em condiÇões parâ utilizaçio coniunta das poliricas
e alividad.'s do CRI (Centro d. Ret'erôncia do Idoso Municif,io dc Congoúas) c Casa de Longa Pemanência (Socicdade dc Sàô Vic.nle dc Parlo). cüturme fimado

a contardâ dâta de 13 de maio dc:023. Congorhas,2-1 de maio de 1023.

RGÃO OFICI^L DA PREFEITURÂ NTUNICIPAL DE CONGO\HAS

ónc.Ão GESToR:
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

óncÃos pusLrcADoRES:
Secretaria Municipal Segurança Pública e Defesa Civil e Social
Secrctaria Municipal dc Planejarnento e Gestão
Sccretaria Municipal de Cultwa, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria M unicipal de Finanças
Sccretaria Municipal dc Govemo
Secrelaria Municipal dc Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural
Cânrara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON

$ w $',ron go nh as.mg. gol.br

EST,{DO Df IITIN- S GERAIS
r}{UN ICÍ PIO DE,COI§GONIIIAS


